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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 5134/2025 de 24/02/2025

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 50.000,00 
(cinqüenta mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1378/2024 de 
27/11/2024.

Suplementação

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE URBANISMO
12.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE URBANISMO
12.002.15.452.0025.2.061. DIVISAO DE LIMPEZA PUBLICA

MATERIAL DE CONSUMO  35.000,00 674 - 3.3.90.30.00.00 01001

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 15.000,00 679 - 3.3.90.39.00.00 01001

Total Suplementação:  50.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE URBANISMO
12.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE URBANISMO
12.002.15.452.0025.2.061. DIVISAO DE LIMPEZA PUBLICA

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00 682 - 4.4.90.52.00.00 01001

AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS  40.000,00 683 - 4.4.90.61.00.00 01001

Total Redução:  50.000,00
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             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 

Paraná, em  24 de fevereiro de 2025.

APARECIDO BUZATO

PREFEITO MUNICIPAL
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Republicado por Incorreção 
PORTARIA Nº 4.995, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 
 
SÚMULA: Comissão de Seleção, para processar e julgar os 

Chamamentos Públicos das parcerias celebradas com 
organizações da sociedade civil, e dá outras 
providências no âmbito da Administração Pública 
Municipal. 

 
  

CONSIDERANDO, a necessidade de PROCESSAR e JULGAR 
CHAMAMENTOS PÚBLICOS disponibilizados à Sociedade através de Organizações 
da Sociedade Civil (Entidades sem fins lucrativos), mediante a celebração de 
Convênios, Termos de Colaboração ou Termos de Fomento; 

 
CONSIDERANDO, que a Lei Federal nº 13.019/2014 entrou em 

vigor em janeiro de 2017 para aplicação aos Entes Municipais, pertinente a 
modalidade de prestação de serviços realizada por estas Organizações da 
Sociedade Civil; 

 
CONSIDERANDO, a Lei Federal nº 13.204/2015, que altera a Lei 

Federal nº 13.019/2014, e dá outras providências; 
 
CONSIDERANDO, as disposições contidas no Decreto Municipal 

nº 3.232/2017, que regulamentou a Lei Federal nº 13.019/2014 no âmbito do 
Município de Lidianópolis; 

 
CONSIDERANDO, a necessidade de selecionar, processar e julgar 

as atividades desenvolvidas por estas entidades do terceiro setor, no âmbito do 
Município. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 

PARANÁ, Aparecido Buzato, no uso de suas atribuições legais, 
 

 

RESOLVE: 
 

 
Art. 1º. Fica criada a Comissão de Seleção, para processar e julgar 

os Chamamentos Públicos das parcerias celebradas com organizações da 
sociedade civil, mediante convênios, termo de colaboração ou termo de fomento, 
constituído por ato publicado em meio oficial de comunicação, no âmbito da 
Administração Pública do Município de Lidianópolis. 

 
Art. 2º. Compete à Comissão de Seleção: 
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I – Processar e julgar os chamamentos públicos, das entidades 
conveniadas, periodicamente, visando nas áreas de atuação, o qual deverá dispor 
de: 

a) Emitir relatórios os quais serão descritos os benefícios sociais a 
serem obtidos em razão da execução do objeto até o período, com base nos 
indicadores estabelecidos e aprovados no Plano de Trabalho; 

 
II – Cumprir as obrigações dispostas na Lei Federal nº 13.019/2014 

e Decreto Municipal nº 3.232/2017 no que tange a Comissão de Seleção. 
 
III – Atender a todos os dispositivos e atribuições impostas ao 

Conselho, nos respectivos Termos de Convênio, Termos de Fomento, Termos de 
Colaboração ou de Parcerias que o Município venha a participar. 

 
Art. 3º - A COMISSÃO DE SELEÇÃO será composta por no 

mínimo de um servidor ocupante de cargo de provimento efetivo e estáveis e 
membros da sociedade, conforme expresso abaixo: 

 
I – Presidente: Ana Paula Melo da Costa; 
II – Secretária: Sidnei Gonçalves Firino; 
III – Membro: Vera Lúcia Lopes dos Santos; 
IV – Membro: Lucas Schainhuk; 
V – Membro: Paulo Roberto Camargo de Lima. 

 
 
 Fica revogada a Portaria nº 4,465, de 10 de julho de 2023. 
 
 
A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 
           

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DEZOITO DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL 
E VINTE CINCO. 
 
 
 
 

APARECIDO BUZATO 
Prefeito Municipal 
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Republicado por Incorreção 
PORTARIA Nº 4.996, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 
 
SÚMULA: Comissão de Monitoramento e Avaliação, para 

acompanhar e avaliar as parcerias celebradas com 
organizações da sociedade civil, e dá outras 
providências no âmbito da Administração Pública 
Municipal. 

 
  

CONSIDERANDO, a necessidade de aprimoramento, 
monitoramento, avaliação e verificação da gestão administrativa exercida sobre os 
serviços públicos disponibilizados à Sociedade através de Organizações da 
Sociedade Civil (Entidades sem fins lucrativos), mediante a celebração de 
Convênios, Termos de Colaboração ou Termos de Fomento; 

 
CONSIDERANDO, que a Lei Federal nº 13.019/2014 entrou em 

vigor em janeiro de 2017 para aplicação aos Entes Municipais, pertinente a 
modalidade de prestação de serviços realizada por estas Organizações da 
Sociedade Civil; 

 
CONSIDERANDO, as disposições contidas no Decreto Municipal 

nº 3.232/2017, que regulamentou a Lei Federal nº 13.019/2014 no âmbito do 
Município de Lidianópolis; 

 
CONSIDERANDO, a necessidade de verificação in loco das 

atividades desenvolvidas por estas entidades do terceiro setor, no âmbito do 
Município. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 

PARANÁ, Aparecido Buzato, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
 

 
Art. 1º. Fica criada a Comissão de Monitoramento e Avaliação, 

para acompanhar e avaliar as parcerias celebradas com organizações da sociedade 
civil, mediante convênios, termo de colaboração ou termo de fomento, constituído 
por ato publicado em meio oficial de comunicação, no âmbito da Administração 
Pública Municipal. 

 

Art. 2º. Compete à Comissão de Monitoramento e Avaliação: 
 
I – Elaborar visita in loco nas entidades conveniadas, 

periodicamente, visando homologar relatório técnico de monitoramento, o qual 
deverá dispor de: 
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a) descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 
b) análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e 

do impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período, 
com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no Plano de Trabalho; 

c) valores efetivamente transferidos pela administração pública; 
d) análise dos documentos comprobatórios das despesas 

apresentadas pela organização da sociedade civil na prestação de contas, quando 
não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo 
termo de colaboração ou de fomento; 

e) análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno 
e externo, no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e 
das medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias. 

 
II – Cumprir as obrigações dispostas na Lei Federal nº 13.019/2014 

e Decreto Municipal nº 3.232/2017 no que tange à Comissão de Monitoramento e 
Avaliação; 

 
III – Atender a todos os dispositivos e atribuições impostas ao 

Conselho, nos respectivos Termos de Convênio, Termos de Fomento, Termos de 
Colaboração ou de Parcerias que o Município venha a participar. 

 
Art. 3º - A COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

será composta por no mínimo de um servidor ocupante de cargo de provimento 
efetivo e estáveis e membros da sociedade, conforme expresso abaixo: 

 
I – Presidente: Adrieny Laiz da Conceição; 
II – Secretária: Luzia Iraceli Graneiro Campos; 
III – Membro: Rosemara Brentan Gloor; 
IV – Membro: Elisangela Aparecida Domiciano; 
V – Membro: Rosangela Leal Sobreira. 
 

Art. 4º - Para o desempenho desta função, o servidor 
perceberá uma função gratificada no percentual de 10% (dez por cento) sobre o 
vencimento do seu cargo de provimento efetivo, conforme lei 847-2017 

 
 Fica revogada a Portaria nº 4.466, de 10 de julho de 2025. 
 
A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 
           

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DEZOITO DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL 
E CINCO 

 
APARECIDO BUZATO 

Prefeito Municipal 
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Republicado por Incorreção 
PORTARIA N.º 4.997, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 
 
SÚMULA: Acolhe e Introduz a Recomendação 
Administrativa Gepatria Maringá n. 04/2018 – Aquisição 
de Medicamentos, na forma de proceder da Gestão do 
Poder Executivo. 

 
Aparecido Buzato, Prefeito do Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e com base no art. 86, inciso III da LOM, e no quanto 
consta da Recomendação Administrativa Gepatria Maringá n. 04/2018. 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1º.  Acolher e introduzir a Recomendação 
Administrativa Gepatria Maringá n. 04/2018 – Aquisição de Medicamentos, no âmbito 
da administração pública deste município. 

 
Artigo 2º. Designo sem ônus para os cofres públicos os 

servidores Thiago Zanoni Branco  - Secretário Municipal de Saúde, Sr. Luiz Lopez 
Quispe - Médico, Maria Carolina Saia Grava Lyra, farmacêutica, e Sr.ª Sandra 
Abreu Santos, cirurgiã dentista, e Sra. Catiuscia Ranai Yokota, enfermeira, para 
compor a  Comissão Municipal de Medicamentos para formalizar e satisfazer o 
quanto orienta a cláusula segunda e parágrafos da Recomendação Administrativa 
Gepatria Maringá n. 04/2018, que passa a fazer parte integrante deste. 

 
Parágrafo primeiro: Todas as páginas do REMUME 

deverão ser assinadas por cada um dos três representantes indicados no ‘caput’ 
deste, sendo que na última, além da assinatura, constará o nome, o cargo e o RG 
dos servidores. 

Parágrafo segundo:  A Comissão ou Secretário 
Municipal de Saúde deverá (ão): i) - encaminhar via o Conselho Municipal de Saúde 
para cientificação, o qual poderá sugerir a inclusão ou exclusão de medicamentos 
na lista trimestral com a devida fundamentação. Esta sugestão poderá ser rejeitada 
ou acolhida pela Comissão em decisão igualmente fundamentada, cabendo recurso 
ao Prefeito em caso de indeferimento, que, em decisão fundamentada antecedida 
de parecer jurídico, definirá o tema; ii) – providenciar a inserção no site da Prefeitura 
Municipal junto à aba da Secretaria Municipal de Saúde, com  a nomenclatura 
REMUME – Relação Municipal de Medicamentos; iii) – comunicar ao Controle 
Interno para que verifique se atendeu aos termos dessa Recomendação e da 
legislação antes mencionada; vi) – encaminhado à Equipe de Licitação e Pregoeiro, 
que por sua vez, ficará vinculado a ele para base de identificação e quantificação 
dos fármacos, não lhes sendo permitido incluir quaisquer outros, ressalvando 
documento formal justificado antecedente, documentado pela própria equipe 
responsável pela formulação do REMUME (art. 14, ‘caput’ e art. 15, § 7º, incisos I e 
II, ambos da Lei n. 8.666/93. 

 
Parágrafo terceiro - A metodologia de definição de 

identificação e quantificação dos medicamentos para formulação da REMUME – 
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Relação Municipal de Medicamentos (vide parágrafo segundo da cláusula segunda 
da RA n. 04/2018), deverá ser motivada e incluída no próprio ato/relação formalizada 
pela comissão. 

Artigo 3º. A REMUME – Relação Municipal de 
Medicamentos servirá de base para nutrir os procedimentos licitatórios de aquisição 
de medicamentos, nele não podendo ser incluídos outros diversos dos constantes 
da REMUME, ressalvado devida justificação e motivação anterior realizada pela 
própria Comissão e homologada pelo Prefeito. 

 
Parágrafo primeiro. No REMUME constarão 

medicamentos referenciados ao ente municipal, excluindo-se os de alto custo de 
responsabilidade do Estado e da União, não podendo ser manejada para 
atendimento a pessoas ou casos determinados – princípio da impessoalidade e 
isonomia. 

Artigo 4º. Determino sejam cientificados formalmente, 
neste documento, a procuradoria jurídica, controladoria interna, pregoeiro, equipe de 
apoio do pregão/equipe de licitação, comissão de licitação, secretário municipal de 
saúde, entregando-lhes via da referida Recomendação e desta Portaria ou 
indicando-lhes o link da página eletrônica do site da Prefeitura. 

 
Artigo 5º. Determino seja colhida assinatura/ciente de 

todas as pessoas indicadas nesta Portaria, em todas as páginas, seguindo-se a 
publicação da RA 04/2018 e desta Portaria no órgão oficial, bem como inclusão na 
página inicial do município na aba correspondente. 

 
 

Artigo 6º - Revoga-se a Portaria nº. 4.416 de 22 de maio 
de 2023 e dá outras providências. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DEZOITO DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL 
E VINTE E CINCO. 

 
Cientifiquem-se. 
 
Publique-se. 
 
 
 
 

APARECIDO BUZATO 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 

 
 

 
 
 
 
Ciente: 
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Comissão Municipal de Medicamentos para formulação do REMUME: 
 

1. Thiago Zanoni Branco - Matrícula 200883 

Secretário Municipal de Saúde _____________________________________ 
 

 

2. Luiz Lopez Quispe – matrícula 200435 

Médico ________________________________________________________ 
 

 

3. Maria Carolina Saia Grava Lyra - Matrícula 200768 

Farmacêutica __________________________________________________  
 

 

4. Sandra Abreu Santos - Matrícula 200476 

Cirurgiã dentista________________________________________________ 
 

 

5. Ana Paula Melo Da Costa Domiciano - Matrícula 200495 

Enfermeira ____________________________________________________ 
 

 

Equipe Municipal (Comissão de Licitação, Pregoeiro/ Agente de 
contratação) 
 

 

1. Kely Cristine Ferro Matricula: 200537 ______________________________ 
1.  

 

2. Ana Paula Dias Carvalho: matricula: 200564 _________________________ 

 

 

Equipe de Apoio: 

3.Gislaine Marchi, Matricula: 200551 _________________________________  

 

4. Kelly Larissa Oliveira, Matricula: 200907____________________________  

 

5. Adrieny Laiz da Conceição Matricula: 200933 ________________________  

 

  
Servidores Municipais  

1. Carolina Gheller Bandeira - OAB: 68.762  __________________________ 
2. Douglas Henrique de Oliveira – OAB: 58.447________________________ 

Procuradoria Jurídica 

  

 

2. José Gláucio Do Prado Filho – Matrícula 200593 

Controlador Interno _____________________________________________ 
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PORTARIA N.º 5.000, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 

 

 

SÚMULA: Dispõe sobre exoneração do cargo de Assistente 

Social - 30 horas e dá outras providências. 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO 
CONFERIDAS POR LEI,  

 
 

RESOLVE: 
 

 
Art. 1º - Exonera a partir dessa data 24/02/2025 a Sr.ª MARIA 

JULIA DE OLIVEIRA PASCOAL, matricula 200915, ocupante do cargo de Assistente 

Social- 30 horas semanais, em regime especial de trabalho, admitido pelo Edital convocação 

de n.º 39/2023, em conformidade com a Leis nº 638/2013; 847/2017 e 1.041/2020. 

                                     
 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente 

Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, será publicado no órgão oficial do 

Município.   

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS VINTE QUATRO.6  DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO  DO ANO DE 
DOIS MIL E VINTE E  CINCO. 
 
 

 
 

APARECIDO  BUZATO 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 006/2025 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 029/2023 
  

O Prefeito do Município de Lidianópolis, Aparecido Buzato, no uso de suas atribuições 
legais, em razão de terem sido habilitados no Processo Seletivo Simplificado  Edital nº 

29/2022 de 06/07/2023, devidamente publicado no Diário Oficial do Município,   ficam 
CONVOCADOS, obedecendo a ordem de classificação, conforme constante do Edital de 

Homologação de Resultado, publicado no órgão oficial do Município, edição n.º 3.262 de 

11/08/2023, para comparecerem no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do 
Município de Lidianópolis, à Rua Juscelino Kubitscheck, 357, Lidianópolis, Estado do 

Paraná, a partir de 25/02 a 28/02/2025, das 08:00/11:00 e 13:00/17:00h, os candidatos 

aprovados, relacionados abaixo:  
 
CLASSIF. 

FINAL Insc. Nome 
Pontuação 

Total 
Cargo  

3º 131 
Maurielen Denise Dos Santos 

Maciel 
66,0 

Assistente Social  

 

São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores do Município de 

Lidianópolis, Estado do Paraná:  
 

• Ser brasileiro nato ou naturalizado; 

• Estar em gozo dos direitos políticos e civis; 

• Estar quite com as obrigações militares (quando o candidato for do sexo masculino); 

• Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos e máxima de 70 (setenta) anos completos; 

• Não ter sido demitido ou exonerado do serviço público em decorrência de processo 
administrativo (por justa causa ou em razão do bem do serviço público) ou do serviço 
privado em virtude de violação dos Direitos Humanos e de Minorias. 

• É vedado ao candidato a acumulação de cargos públicos, nos termos do art. 37 da 
Constituição Federal de 1988.  

 

Para a nomeação o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:  
 

1 - 01 Foto 3x4 recente; 

2 - Cópia da Carteira Profissional (CTPS); 

3 - Cópia da Cédula de Identidade; 

6 - Cópia do Título de Eleitor e do último comprovante de votação; 

7 - Cópia do Registro Civil (casamento ou nascimento); 

8 - Cópia da Certidão Nascimento de filhos menores; 

9 - Cópia do Cartão de Vacinas filhos menores; 

10 – Cópia do Diploma de graduação em Serviço Social e registro ativo no 

Conselho Regional de Serviço Social 

11 - Cópia do PIS/PASEP; 

12 - Cópia número conta corrente; 
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13- Atestado de saúde, expedido por médico registrado no Conselho 

Regional de Medicina do Paraná, considerando apto para o exercício da função, 

objeto da contratação. 

 
 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE QUATRO 
DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO. 
 
 
 
 
 
 

Aparecido Buzato 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS - PARANÁ 

CNPJ: 95.680.831/0001-68 - Telefone: 043 3473-1238 – e-mail: 

licitacaolidianopolispr@gmail.com 

Rua Juscelino Kubitschek, 327 – Centro - CEP: 86865-000 - Lidianópolis – PR 

 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2025 

Lei nº 14.133/2021 
 
 

O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público 

para conhecimento dos interessados, que às 14:00 horas, do dia 14/03/2025, na 

PLATAFORMA BNC (https://bnc.org.br), haverá abertura de licitação na modalidade de 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, a preços fixos e 

irreajustáveis, visando a Futura e eventual aquisição de um veículo novo, zero km, tipo 
caminhonete pick-up para uso do gabinete municipal, com o objetivo de atendimento as 
demandas de gestão administrativa do município de Lidianópolis-PR. O valor total deste 

registro de preços é de R$ R$ 265.424,44 (Duzentos e sessenta cinco mil, quatrocentos e vinte 

e quatro reais e quarenta e quatro centavos). Edital e demais documentos pertinentes à 

licitação em apreço estarão disponíveis no setor de licitação, de segunda à sexta-feira, das 

07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, através do e-mail:  

licitacaolidianopolispr@gmail.com e pelo site do Portal da Transparência do Município 

http://177.152.159.211:8090/portaltransparencia/licitacoes. E pelo site da BNC 

https://bnc.org.br. 

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone: (043) 3473-1238.                      

  
 
 
 

 
Lidianópolis, 24 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

 
 

 
_______________________ 

Aparecido Buzato 
Prefeito Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS 

ESTADO DO PARANÁ 

Sala de Sessões Genor da Costa 
 

   Rua Juscelino Kubitscheck, nº 327, Centro. CEP: 86.865-000. Lidianópolis/PR. CNPJ/MF nº 72.483.597/0001-83.              
Fone: (43) 3473-1281. Fax: e-mail: camara@cmlidianopolis.pr.gov.br. 

  

 
 

EDITAL Nº 001/2025 
 
 

 AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 

O Presidente da Câmara de Vereadores do 
Município de Lidianópolis, Sr. CLAUDEIR 

GORDIANO no uso de suas atribuições 
legais, Torna-se Público. 

 

 

CONVIDA, toda a população do Município de Lidianópolis, 
para AUDIÊNCIA PÚBLICA DE AVALIAÇÃO DAS METAS FISCAIS 
REFERENTE ao 3º QUADRIMESTRE DE 2024, de que trata o 
Artigo 9º, parágrafo 4º da Lei Complementar (Lei de 
Responsabilidade Fiscal) nº001/2000, de 04/05/2000, a realizar-se 
no dia 26 de fevereiro de 2025, Quarta-Feira as 13:30 (Treze 
horas e trinta minutos), tendo por local o Plenário da Câmara de 
Vereadores, na Rua Juscelino Kubitscheck, 327, centro, Lidianópolis-
Pr.   

Esperando poder contar com a costumada atenção de Vossas 
Senhorias ao disposto, colhemos da oportunidade para externar os 
nossos protestos da mais alta estima e superior consideração.  

 
SALA DAS SESSÕES GENOR DA COSTA, AOS 24 DIAS 

DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
CINCO. (24/02/2025). 

 
 
 
 
 

PRESIDENTE 
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